
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no HABEAS CORPUS Nº 468.180 - SP (2018/0231976-2)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EMBARGADO : FABRICIO CONRADO DA SILVA (PRESO)
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CARLOS HIDEKI NAKAGOMI  - SP329880 
 

  

EMENTA

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. AMBIGUIDADE, 
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
RECURSO QUE NÃO SERVE AO PREQUESTIONAMENTO DE 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS.

1. Não há falar em omissão do acórdão embargado, pois a matéria foi 
decidida com a devida e clara fundamentação, sufragando a tese de que o 
estabelecimento de fração acima da mínima legal, na terceira fase da 
dosimetria, tão só pela incidência de duas majorantes – emprego de arma 
e concurso de agentes –, com base no critério matemático, viola os termos 
da Súmula n. 443/STJ.

2. Não cabe a esta Corte manifestar-se, em embargos de declaração, ainda 
que para fins de prequestionamento, sobre suposta afronta a dispositivos 
da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do 
Supremo Tribunal Federal.

3. Embargos de declaração rejeitados.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

   

  

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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